CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA
N° 57/2016 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA PARA ATUAR NAS RODADAS DOS JOGOS DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) NO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES.
O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF sob nº 92.406.164/0001-31, com sede administrativa sito à Rua 13 de Abril, nº 203, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. SANDRA REGINA SOARES, brasileira, residente e domiciliada no Distrito de Mundo Novo interior do Município de Campos Borges - RS, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa  SILVA & CLEDSON LTDA inscrita no CNPJ-MF sob nº 08.066.009/0001-07 sito à Rua Valdomiro Follmer, S/N, Bairro Centro, localizada na  cidade de Tio Hugo/RS  neste ato representada pelo seu representante legal, CLEDSON DOS SANTOS brasileiro, portador da CPF/MF n° 953.572.110-00, de ora em diante denominado de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato,  mediante as seguintes cláusulas e condições:
O presente contrato rege-se, ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores, e é celebrado nos termos do Inc. II do Art. 24 da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, conforme Procedimento Licitatório Nº 030/2016 – Dispensa de Licitação Nº 05/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços especializados em Segurança não Armada para o Campeonato Municipal de Futsal, com 04 seguranças da 5° rodada até a 10° rodada e 08 seguranças para a semi final e final, conforme serviços especificados na clausula quarta deste contrato.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
O valor que deverá ser pago da 5ª a 10ª rodada é de: (150,00 x 4 = 600 x 6 rodadas = R$ 3.600,00 - três mil e seiscentos reais. A rodada da final e semi-final deverá ser realizada com no mínimo 8 seguranças em cada rodada, cujo valor que deverá ser pago é de: (150,00 x 8 = 1.200,00 x 2 rodadas = R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais. TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Parágrafo único - O valor supra referido incluem todas as despesas concernentes à prestação dos serviços, como impostos, taxas, deslocamento, alimentação contribuições e outras que se fizerem necessárias à plena e completa execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
06 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.04- Esportes e Lazer

2057- Manutenção das Atividades Esportivas 

3390.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

RV – 01

CLÁUSULA QUARTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 A empresa CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços de segurança durante a realização dos jogos do Campeonato Municipal de Futebol de Salão (FUTSAL) no Ginásio Municipal Poliesportivo a Nascente do Progresso. As Rodadas do Campeonato municipal acontecem todas as terças e sextas-feiras, sendo 04 jogos por rodada, iniciando-se o 1º jogo da rodada as 20:00 horas e o último jogo da rodada as 23:00 horas. Os jogos de final e semi-final acontecerão no sábado, com data a ser definida.

Os serviços de segurança a serem prestados deverão ser realizado com 04 seguranças da 5ª até a 10ª rodada e com 08 seguranças nas rodadas de final e semi-final. A equipe de segurança deverá estar no local dos jogos e iniciar seus trabalhos, no mínimo meia hora antes do início de cada jogo e somente poderão retirar-se meia hora após o termino no último jogo da rodada ou até que todos se ausente do local. 

Os serviços deverão ser prestados obedecendo todas as regras de segurança em especial:

 a) exercer a segurança do local e das pessoas que estiverem na área de sua responsabilidade;

b) cumprir rigorosamente os horários de serviços com o numero de seguranças solicitados;

c) não abandonar o local dos serviços durante a realização das rodadas dos jogos em nenhuma hipótese;

d) não permitir e evitar aglomerações, discussões e outras irregularidades durante a rodada dos jogos;

e) aplicar em suas atividades profissionais perfil para cordialidade e bom atendimento;

f) adotar postura adequada às funções de segurança, evitando conversas paralelas, distrações diversas, inclusive causadas por conversas em telefones fixos e celulares;

g) prestar os serviços de segurança orientados pelo CMD; 

h) usar os equipamentos de proteção individual – EPI, e vestuário que o identifique como segurança.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado em 3 (três) parcelas da seguinte forma:

Primeira Parcela: em até 30 dias após a emissão da nota fiscal que deverá ser emitida após a realização da 7ª rodada;

Segunda Parcela: em até trinta dias após a emissão da nota fiscal que deverá ser emitida

após a realização da 10ª rodada: e,

Terceira Parcela: em até trinta dias após a emissão da nota fiscal que deverá ser emitida após a realização final do campeonato.

5.2 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do

Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).

5.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensarão

a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1 Este contrato terá sua vigência até 31 (trinta e um) de julho de 2016, ou até que se extinga as obrigações entre as partes.

7.2 O contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do município, e de acordo com Art. 65 letra d § 1º da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
Pelo inadimplemento das obrigações, a contratante estará sujeita às seguintes penalidades:

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

Parágrafo primeiro - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A execução deste contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

1. Dos Direitos

1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

1.2. da CONTRATADA:

a) perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 

2. Das Obrigações
2.1. da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado e

b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

2.2. da CONTRATADA:

a) entregar os serviços na forma ajustada;

b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais, 

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato; 

     d) - executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município;

     e) - iniciar os serviços no prazo estipulado;

     f) - responder por si e por seus prepostos, empregados, operadores e trabalhadores, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo;

     g) - arcar com as despesas referentes a prestação dos serviços objeto deste Contrato, inclusive os Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;

     h) - manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação compatíveis com a obrigação assumida.

      i)-prestar todos os serviços ora contratados utilizando pessoal capacitado e habilitado, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege a execução das atividades contratadas, em especial na segurança, medicina e higiene do trabalho, fornecendo material de segurança, segundo a natureza dos serviços.

    j)-observar e fazer cumprir com todas as obrigações de ordem salarial, trabalhista, acidentária, previdenciária, bem como as de natureza civil e/ou penal, tais como definido na legislação brasileira, referentes ao seu pessoal.


  
    l) responsabilizar-se pela plena execução dos serviços contratados, bem como pelo transporte dos empregados até o local da prestação dos serviços, responsabilizando-se, perante a Prefeitura, por todos os atos de seus subordinados, bem como por acidentes ou sinistros praticados ou sofridos por seus prepostos e as indenizações que possam ser devidas


   m) responsabilizar-se pelos serviços, seguros, uniformes, EPIs, encargos sociais e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, sindicais e securitárias referente aos serviços executados, além de toda e qualquer despesa com os funcionários: transporte de ida e volta até o local dos serviços onde serão prestados, alimentação, estadias e outras que possam surgir, não acarretando qualquer custo ou despesa a esta Prefeitura; 


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FISCAL

                 O Servidor Luciano Corazza Cargo de Oficial Administrativo realizará a fiscalização do presente contrato.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Espumoso , com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato.

E por estarem de acordo, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares, pertinentes firmando-o em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas 
           Campos Borges, 03 de junho de 2016.
             _________________________

                    Sandra Regina Soares

                         Prefeita Municipal

                          Contratante
              _____________________________

                  SILVA & CLEDSON LTDA
                   CLEDSON DOS SANTOS
                                Contratada

TESTEMUNHAS
______________________

CPF

______________________

CPF

